
PREFEITURA DE
CAMPO LARGO

PROJETO DE LEI Nº 025, DE 17 DE MAIO DE 2022.

Súmula: Autoriza o Município de CampoLargo, a receber
indenização decorrente de sinistro, envolvendo
veículos de propriedade da municipalidade,
através de Seguradoras, conforme especifica

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto noart. 40, inciso IX da Lei

Orgânica do Município, APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a

seguinte Lei;

Art. 1º Fica o Município de CampoLargo autorizado a receber indenização

decorrente de sinistros envolvendo veículos de propriedade do Município, através de

Seguradoras contratadas e ou de terceiros, quando estes optarem pela indenização

em detrimento do conserto, desde que, respeitado o valor mínimo de referência

mencionado na Tabela FIPE — (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas).

Art. 2º Umavez recebida a indenização, fica o Município autorizado a emitir

o respectivo Certificado de Registo de Veiculo (CRV), possibilitado sua transferência

do bem sinistrado,

Art. 3º Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação, em órgãooficial
do Município.
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